
 

 

Artigo 38º Extensão do regime dos reconhecimentos de assinaturas e da 

autenticação e tradução de documentos 

 

1 - Sem prejuízo da competência atribuída a outras entidades, as câmaras de 

comércio e indústria, reconhecidas nos termos do Decreto-Lei Nº 244/1992, de 29 de 

Outubro, os conservadores, os oficiais de registo, os advogados e os solicitadores 

podem fazer reconhecimentos simples e com menções especiais, presenciais e por 

semelhança, autenticar documentos particulares, certificar, ou fazer e certificar, 

traduções de documentos nos termos previstos na lei notarial.  

2 - Os reconhecimentos, as autenticações e as certificações efectuados pelas 

entidades previstas nos números anteriores conferem ao documento a mesma força 

probatória que teria se tais actos tivessem sido realizados com intervenção notarial. 

3 - Os actos referidos no Nº 1 apenas podem ser validamente praticados pelas 

câmaras de comércio e indústria, advogados e solicitadores mediante registo em 

sistema informático, cujo funcionamento, respectivos termos e custos associados 

são definidos por portaria do Ministro da Justiça. 

4 - Enquanto o sistema informático não estiver disponível, a obrigação de registo 

referida no número anterior não se aplica à prática dos actos previstos no Decreto-

Lei Nº 237/2001, de 30 de Agosto, e no Decreto-Lei Nº 28/2000, de 13 de Março. 

5 - O montante a cobrar, pelas entidades mencionadas no Nº 3, pela prestação dos 

serviços referidos no Nº 1, não pode exceder o valor resultante da tabela de 

honorários e encargos aplicável à actividade notarial exercida ao abrigo do Estatuto 

do Notariado, aprovado pelo Decreto-Lei Nº 26/2004, de 4 de Fevereiro. 


